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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 005/2012

O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 541/2012, decreta:
Art. 1º Exonera a pedido - MARCELO PEREIRA
CHAGAS - CPF nº 941.719.209-49 RG nº 468.034-3/
PR no cargo público de Motorista D, da Secretaria
Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto nº64 de
05 de março de 1999.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 12 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 12 de dezembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 107/2011
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 6310/11, decreta:
Art. 1° Exonera a pedido- ODETE DE ARZÃO ROCHA-
CPF nº. 696.639.089-34 e RG nº 4.848.783-1 SSP/
PR, matrícula nº 1456/7, ocupante do cargo público
de Auxiliar de Serviços gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nomeada
pelo Decreto nº 101 de 04 de junho de 1998.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 04 de maio de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 623/2011
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Exonera - GERALDO APARECIDO FIRMINO -
CPF nº. 570.790.569-34 e RG nº. 4.577.519-4/PR, no
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, da Secretaria
Municipal de Finanças, com a remuneração de
simbologia CC-1.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 16 de dezembro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 624/2011
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011, decreta:
Art. 1º Nomeia - GERALDO APARECIDO FIRMINO -
CPF nº. 570.790.569-34 e RG nº. 4.577.519-4/PR, no
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO, da Secretaria Municipal
de Finanças, com a remuneração de simbologia CC-
E.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 16 de dezembro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 090/2011
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com as Leis Municipais nº 782/2001 e
nº 828/2002, resolve:
CONCEDER
Ao servidor público VALDICIONEI MARQUES, a
Função Gratificada de simbologia FG-2, para responder
pela Chefia de Seção de informática da Secretaria
Municipal de Administração.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 11 de fevereiro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº297/2011
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com as Leis Municipais nº 782/2001 e
nº 828/2002, resolve:
REVOGAR
Da servidora Márcia Ramos Colaço Colombes,
matrícula nº 138/4 a função Gratificada de FG-3, Chefe
de Serviço de Administração de Recursos Humanos
Secretaria Municipal de Administração.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir do dia 01 de junho
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 27 de maio de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 302/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
O servidor NILSON NUNES MIRANDA, matrícula nº
1778/7, ocupante do cargo de Cozinheiro, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, 24 (vinte e quatro) dias
de férias, referente ao período aquisitivo de 2009/2010,
a contar de 01 a 24 de julho de 2011.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 01 de junho de 2011.
MIRIAN DE FÁTIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º 303/2011
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal nº. 1016/2006,
resolve:
DESIGNAR
A servidora DANIELLE CRISTIANE DE LIMA, matrícula
nº 116/3 ocupante do cargo de Agente Administrativo,
para ocupar a função de chefe do posto do Detran
(Departamento Estadual de Trânsito) no município de
Matinhos - PR.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 01 de junho de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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PORTARIA Nº 403/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de
férias, a contar de 01 a 30 de agosto de 2011, como
segue:
MATR. NOME PERÍODO
6722/9 EDSON R. DA S. FREITAS   2010/2011
512/6 ENILSON JOSÉ GRACIOTTO 2009/2010
434/0 ELISETH DORIGÃO      2008/2009
6711/3 FERNANDA ALVES MACIEL  2010/2011
1743/4 JADIR PEREIRA DA VEIGA   2009/2010
6576/5 JOÃO PAULO NUNES       2010/2011
1589/0 MARCELO P. CHAGAS      2008/2009
5111/0 MARIA D. DE A. DA SILVA    2010/2011
468/5 RITA DE C. P. DA VEIGA      2009/2010
5245/0 ROBERTO COSTA                2007/2008
6707/5 SELMA CRISTINA MENDES  2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de agosto
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 11 dejulho de 2011
MIRIAN DE FATIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 415/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
LOTAR
Na Secretaria Municipal de Saúde a servidor Osmar
Fernando Soares, matrícula nº 6725/3 ocupante do
cargo público de Motorista D.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 20 de julho
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 19 de julho de 2011
MIRIAN DE FATIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 500/2011
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 1430/2011,
resolve:
REVOGAR
Do servidor CLAIRTON VALDEMIR KONIG, matricula
n°505/3 a Função Gratificada, CHEFE DO SETOR DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA, da Secretaria Municipal
de Administração simbologia, FG-1.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de agosto
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 28 de julho de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 501/2011
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 1430/2011,
resolve:
CONCEDER
Do servidor CLAIRTON VALDEMIR KONIG, matricula
n°505/3 a Função Gratificada, COORDENADOR DE
SERVIÇOS DE MAQUINÁRIOS, da Secretaria
Municipal de Obras e Planejamento Urbano com a
simbologia, FG-2.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de agosto
de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 28 de julho de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº. 982/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve
CONCEDER
Ao servidor público, abaixo relacionado, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
12 (doze) dias de férias, a contar de 30 de Dezembro
de 2011 a 10 de Janeiro 2012, como segue:
Mat.                    Nome                                         Período
302-6/1 Sergio Passos Salles 2 0 1 0 / 2 0 11
12 dias
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 30 de
Dezembro de 2011, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 05 de dezembro de 2011.
 MIRIAN DE FÁTIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 990/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, e em face ao ofício sob n°105/
2011 resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 19 de dezembro de
2011 a 17 de janeiro de 2012, como segue:
MATR. NOME     PERÍODO
5782/7 ALCIR ALVES     2010/2011
1290/4 ALCIR ALVES     2010/2011
189/9 DALILA RAMOS     2010/2011
5675/1 ELZA DE F. O. DA SILVA     2010/2011
6121/2 LILIAN DA S. RODRIGUES  2010/2011
6163/8 LUCILENE DE CARVALHO  2010/2011
5676/6 MARIA DE F. DE OLIVEIRA 2010/2011
6117/4 TEREZINHA F. C. ROCHA    2010/2011
5585/9 VERA LUCIA ESTEVÃO     2010/2011
541/0 WALDECI BATISTA     2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 19 de
dezembro de 2011, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 05 de dezembro de 2011
MIRIAN DE FATIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 991/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°
130/2009, e em face ao ofício sob n°105/2011 resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, 30 (trinta) dias de férias, a contar de 19 de
dezembro de 2011 a 17 de janeiro de 2012, como
segue:
MATR. NOME      PERÍODO
5797/5 GENY VIANA CARDOSO      2010/2011
2139/3 JACQUELINE R. BERTOGNA 2010/2011
5239/6 JOANILDA LOURENÇO      2010/2011
592/4 SANDRA R. BRAGA RAMOS 2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 19 de
dezembro de 2011, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 05 de dezembro de 2011
MIRIAN DE FATIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº1003/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°
130/2009, e em face ao ofício sob n°1252/2011 resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte 30 (trinta) dias de férias, a contar de 03 de
janeiro a 01 de fevereiro de 2012, e em face ao ofício
sob n°1252/2011, como segue:
Mat.                     Nome                                                  Período
1825/2 Cristiane de Oliveira Braga    2010/2011
200/3 Edison Luiz Pereira      2010/2011
204/6 Elimar Cristiane G. Vaccari    2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 06 de dezembro de 2011.
 MIRIAN DE FÁTIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2012 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE
MONITORAMENTO DO DEPARTAMENTO DA
GUARDA MUNICIPAL, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2012 às 13:30 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$  5.799,00 (cinco mil
setecentos e noventa e nove reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira
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Atos do Poder Legilsativo
ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 6º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA
EM 31 DE OUTUBRO DE 2011.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR
BRAGA; Vice-Presidente - MÁRCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; 1º Secretária - SIMONE
PEREIRA; 2° Secretário - MÁRCIO JOSÉ DO
NASCIMENTO e demais Vereadores: AFONSO
GERONIMO LEITE, DURVAL FERREIRA
ROMUALDO, JAIR DE BORBA ROSA; JAMERSON
SANTANA GONÇALVES e LUIZ CARLOS DOS
SANTOS. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre
a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas
por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a
34ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de
Matinhos, no seu 6º Período Legislativo da 10ª
Legislatura". O Sr. Presidente agradece a presença
de todos.  A seguir o Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marcio José do Nascimento que faça a
leitura do texto extraído das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente coloca em discussão e votação a Ata
da 33ª Sessão Ordinária, realizada em 24 de outubro
de 2011, sendo a mesma aprovada pelos presentes.
O Sr. Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente deixa
a palavra livre aos Vereadores. Fizeram uso da palavra
os seguintes Vereadores: Jamerson Santana
Gonçalves, Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Luiz
Carlos dos Santos e Marcio José do Nascimento.
Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, os
Vereadores passam à ORDEM DO DIA. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 004/2011,
"Concede Título de Cidadão Honorário da Cidade de
Matinhos, Estado do Paraná, a Srª. Carolina Zandonai
Dalmora", de iniciativa do Vereador Márcio Fabiano
Mesquita Duarte, o qual esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto de lei
em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei em 2ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente solicita
à Secretaria que faça a leitura somente da súmula
do Projeto de Lei n° 005/2011, "Autoriza o Poder
Executivo a denominar uma das vias ou logradouros
públicos do Município de Matinhos de "HILDA RAMOS
PEREIRA"", de iniciativa do Vereador Márcio Fabiano
Mesquita Duarte, o qual esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto de lei
em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei em 2ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente solicita
à Secretaria que faça a leitura do Projeto de Lei n°
059/2011, "Altera e acrescenta dispositivos da Lei
Municipal nº 1016/2006, que dispõe sobre o estatuto
e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Matinhos, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual
esta entrando em 1ª discussão, bem como a leitura
dos seus devidos pareceres. O Sr. Presidente coloca
o projeto de lei em 1ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o projeto de lei em 1ª votação, sendo o mesmo

aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 006/2011, "Declara de Utilidade
Pública Municipal a Igreja Presbiteriana de Matinhos,
e dá outras providências", de iniciativa do Vereador
Márcio Fabiano Mesquita Duarte, o qual esta entrando
em 1ª discussão, bem como a leitura dos seus
devidos pareceres. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei em 1ª discussão.  O Sr. Presidente coloca o
projeto de lei em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente
solicita à Secretaria que faça a leitura do Projeto de
Lei n° 007/2011, "Dispõe sobre a proibição de
comercialização e uso de cerol ou qualquer material
cortante em linhas e fios para empinar PIPAS e dá
outras providências", de iniciativa do Vereador
Jamerson Santana Gonçalves, o qual esta entrando
em 1ª discussão, bem como a leitura dos seus
devidos pareceres. O Sr. Presidente coloca o projeto
de lei em 1ª discussão.  O Sr. Presidente coloca o
projeto de lei em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade dos presentes. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente provisório
agradece a Deus, a presença de todos, os amigos,
os Nobres Vereadores e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 31 de outubro de 2011.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vice-Presidente
SIMONE PEREIRA.

1° Secretario.
MÁRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO.

2º Secretario.

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 6º
PERÍODO LEGISLATIVO DA 10ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE
NOVEMBRO DE 2011.
COMPOSIÇÃO: Vice-Presidente - MÁRCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; 1º Secretária -
SIMONE PEREIRA; 2° Secretário - MÁRCIO
JOSÉ DO NASCIMENTO e demais Vereadores:
AFONSO GERONIMO LEITE, DURVAL
FERREIRA ROMUALDO, JAIR DE BORBA
ROSA; JAMERSON SANTANA GONÇALVES e
LUIZ CARLOS DOS SANTOS. Início: 20:00
horas. O Sr. Vice-Presidente abre a Sessão:
"Pelas atribuições que me são conferidas por
Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a
36ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de
Matinhos, no seu 6º Período Legislativo da 10ª
Legislatura". O Sr. Vice-Presidente agradece a
presença de todos.  A seguir o Sr. Vice-
Presidente solicita ao Vereador Marcio José do
Nascimento que faça a leitura do texto extraído
das escrituras sagradas. O Sr. Vice-Presidente
coloca em discussão e votação a Ata da 35ª
Sessão Ordinária, realizada em 07 de

novembro de 2011, sendo a mesma aprovada
pelos presentes. O Sr. Vice-Presidente solicita
a Secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. O Sr. Vice-Presidente deixa a palavra
livre aos Vereadores. Fizeram uso da palavra
os seguintes Vereadores: Durval Ferreira
Romualdo, Jamerson Santana Gonçalves, Jair
de Borba Rosa, Márcio José do Nascimento,
Luiz Carlos dos Santos. O Vereador Jamerson
Santana Gonçalves solicita que seja colocada
em deliberação do Plenário a ausência do
Vereador Sandro Moacir Braga que por motivo
de força maior não pode estar presente nesta
Sessão. O Sr. Vice-Presidente coloca a
solicitação do Vereador Jamerson em
discussão e votação, sendo a mesma aprovada
por unanimidade dos presentes. Ninguém
querendo fazer uso da palavra, os Vereadores
passam à ORDEM DO DIA. O Sr. Vice-
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 059/
2011, "Altera e acrescenta dispositivos da Lei
Municipal nº1.016/2006, que dispõe sobre o
Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério Público Municipal de Matinhos, e
dá outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual esta entrando em 3
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 3ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 3ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Vice-Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura somente da
Súmula do Projeto de Lei n° 007/2011, "Dispõe
sobre a proibição de comercialização e uso de
cerol ou qualquer material cortante em linhas e
fios para empinar PIPAS e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador
Jamerson Santana Gonçalves, o qual esta
entrando em 3ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 3ª
discussão.  O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 3ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Vice-Presidente solicita à 1ª Secretária a
Vereadora Simone Pereira que assuma a
presidência desta Casa de Leis, para que o
mesmo possa discutir projetos de sua autoria.
A Sr. Presidente provisória solicita à Secretaria
que faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 004/2011, "Concede Título de Cidadão
Honorário da Cidade de Matinhos, Estado do
Paraná, a Srª. Carolina Zandonai Dalmora", de
iniciativa do Vereador Márcio Fabiano Mesquita
Duarte, o qual esta entrando em 3ª discussão.
A Sr. Presidente provisória coloca o projeto de
lei em 3ª discussão. A Sr. Presidente provisória
coloca o projeto de lei em 3ª votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade dos
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presentes.  A Sr. Presidente provisória solicita
à Secretaria que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei n° 005/2011,
"Autoriza o Poder Executivo a denominar uma
das vias ou logradouros públicos do Município
de Matinhos de "HILDA RAMOS PEREIRA"",
de iniciativa do Vereador Márcio Fabiano
Mesquita Duarte, o qual esta entrando em 3ª
discussão. A Sr. Presidente provisória coloca
o projeto de lei em 3ª discussão. A Sr.
Presidente provisória coloca o projeto de lei em
3ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. A Sr. Presidente
provisória solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 006/
2011, "Declara de utilidade pública Municipal a
Igreja Presbiteriana de Matinhos, e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte, o qual esta entrando
em 2ª discussão. A Sr. Presidente provisória
coloca o projeto de lei em 2ª discussão. A Sr.
Presidente provisória coloca o projeto de lei em
2ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Vereador
Jamerson Santana Gonçalves solicita que seja
colocada em deliberação do Plenário a
dispensa da 3ª discussão e votação de todos
os  projetos de lei que estão em 2ª discussão
e votação na pauta de hoje, tendo em vista que
na próxima sessão dará inicio a votação da
LOA, e não há tempo hábil para a 3ª discussão
e votação do referidos projetos. A Sr.
Presidente provisória coloca em deliberação
do plenário a solicitação do Vereador
Jamerson, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. A Sr. Presidente provisória
solicita ao Vereador Márcio Fabiano Mesquita
Duarte, que reassuma a presidência e de
continuidade aos trabalhos destas Casa de
Leis. O Sr. Vice-Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 006/2011, "Torna Obrigatório o envio
de notificação aos proprietários de imóveis a
serem ajuizados por débitos de IPTU, e dá
outras providências", de iniciativa do Vereador
Márcio José do Nascimento, o qual esta
entrando em 2ª discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Márcio José
do Nascimento, Durval Ferreira Romualdo. O
Sr. Vice-Presidente coloca o projeto de lei em
2ª discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O
Sr. Vice-Presidente solicita à Secretaria que
faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 007/2011, "Torna Obrigatório nos
Estabelecimentos Bancários, Correios e
Casas Lotéricas a disponibilização de no
mínimo 02 (dois) caixas simultâneos para

atendimento ao público, e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador Márcio
José do Nascimento, o qual esta entrando em
2ª discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 2ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Vice-Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura somente da súmula
do Projeto de Lei n° 008/2011, "Concede Título
de Cidadão Honorário da Cidade de Matinhos,
Estado do Paraná, ao Sr. Valdo Cavaletti"", de
iniciativa do Vereador Márcio José do
Nascimento, o qual esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o projeto de lei em 2ª votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Vice-Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura  somente da súmula
do Projeto de Lei n° 009/2011, "Autoriza o Poder
Executivo a implantar sistema de acolhimento
com classificação de riscos para a saúde no
Pronto Socorro Municipal, e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador Márcio
José do Nascimento, o qual esta entrando em
2ª discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Simone
Pereira e Márcio José do Nascimento. O Sr.
Vice-Presidente coloca o projeto de lei em 2ª
votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Sr. Vice-
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 010/
2011, "Altera dispositivos da Lei Municipal nº
1165/2009, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Matinhos,
e dá outras providências", de iniciativa do
Vereador Márcio José do Nascimento, o qual
esta entrando em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 2ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Vice-Presidente solicita à Secretaria que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de Lei n°
005/2011, "Dispõe sobre a política de incentivo
e socialização dos espaços privados priorizando
os cadeirantes e deficientes visuais", de
iniciativa do Vereador Jamerson Santana
Gonçalves, o qual esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 2ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Vice-Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura somente da sumula
do Projeto de Lei n° 008/2011, "Autoriza o Poder

Público Municipal a denominar um dos
logradouros públicos de "ANTONIO JOAQUIM
SABINO DA SILVA"", de iniciativa do Vereador
Jamerson Santana Gonçalves, o qual esta
entrando em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 2ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Vice-Presidente solicita à Secretaria que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 002/2011, "Dispõe
sobre a instalação de rampas de acesso e/ou
elevadores para pessoas portadoras de
necessidades especiais (cadeirantes) no
comercio e principalmente nos órgãos públicos
de nosso Município, conforme estabelece a Lei
Federal nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000,
e dá outras providências", de iniciativa do
Vereador Afonso Geronimo Leite, o qual esta
entrando em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 2ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Vice-Presidente solicita à Secretaria que faça a
leitura somente da sumula do Projeto de Lei n°
005/2011, "Altera dispositivos da Lei Municipal
nº 1277/2009, que dispõe sobre 'A INSTITUIÇÃO
DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR
ASSIDUIDADE AOS OCUPANTES DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E
CELETISTA DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL', e dá outras providências", de
iniciativa da Vereadora Simone Pereira, o qual
esta entrando em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de lei em 2ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o
projeto de lei em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Vice-Presidente solicita ao Sr. Edmilson Adão
Galdino, Assessor de Recursos Humanos desta
Casa de Leis, que em cumprimento ao Inciso
VI, do Artigo 35 do Regimento Interno, faça a
apresentação do Balancete referente ao mês
de outubro de 2011, da Câmara Municipal de
Matinhos. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Vice-Presidente provisório
agradece a Deus, a presença de todos, os
amigos, os Nobres Vereadores e dá por
encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 21 de novembro de 2011.

MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE.
 Vice- Presidente

SIMONE PEREIRA.
1° Secretario.

MÁRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO.
2º Secretario.


